
Altera o Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que dispõe sobre 
o Plano Nacional de Viação, para 
modificar a diretriz da ligação 
ferroviária EF-489. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a diretriz da ferrovia 

EF-489, prevista na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano 

Nacional de Viação, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 

de setembro de 1973. 

Art. 2º A diretriz da EF-489, constante do item 3.2.2 

– Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, 

integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, passa a vigorar 

com a seguinte descrição: 

“3.2.2 – Relação Descritiva das Ferrovias 

do Plano Nacional de Viação 

................................................. 
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                                                                    2 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de junho de 2010. 
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